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INSTRUÇÃO Nº 001/2010/CREA/RO

Instrui o Departamento Técnico e suas seções 

quanto aos valores de registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em consonância com a Resolução nº 514, de 18/12/2009 do CONFEA.

O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Rondônia, usando das atribuições que lhe confere o art. 34 alínea "K" da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
Considerando que o valor da ART referente à execução de obra incidirá sobre o valor do custo da obra, conforme estabelece o § 1º do artigo 2º da Resolução 514 de 18 de dezembro de 2009 do CONFEA, e que para mensurar o custo de obra é elaborada planilha orçamentária;
Considerando o disposto no § 2º do artigo 2º da Resolução 514/2009, que o valor da ART referente à prestação de serviço incidirá sobre o valor do contrato, que não deverá ser inferior àqueles estabelecidos nas tabelas de honorários profissionais registradas no respectivo CREA;
Considerando o disposto no § 3º do artigo 2º da Resolução 514/2009, que a critério do CREA o valor da ART de obra ou serviço poderá ser calculado utilizando-se as tabelas auxiliares anexas a Resolução;


Considerando que o Plenário do CREA-RO em sua 258º (ducentésima qüinquagésima oitava) Reunião Ordinária analisou a presente matéria e aprovou o procedimento conforme a instrução vem disciplinar;
INSTRUI:

Art. 1º - Adotar as Tabelas Auxiliares anexas a Resolução nº 514/2009 do CONFEA, como base para o calculo do valor a ser cobrado para o registro das ARTs de obras e/ou serviços;
Art. 2º - O registro de ART com base no valor do contrato só será aplicado no caso de contrato firmado entre empresas executoras e/ou prestadoras de serviços ou destas com órgãos públicos, com a devida comprovação contratual junto ao CREA.

Parágrafo único – poderá ser utilizada a tabela de valor de ART com base no valor de contrato para outros casos não previstos no caput deste artigo, desde que comprovado o valor da obra/serviço através de planilha de custo;
Art. 3º A presente Instrução entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho, 20 de janeiro de 2010.
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